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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  20.175.000,00  3.221.124,95  7.799.710,04 15,96  38,64  12.386.361,04 20.186.071,08

    RECEITAS CORRENTES  19.930.000,00  3.221.124,95  7.799.710,04 16,15  39,11  12.141.361,04 19.941.071,08

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  31.000,00  50.714,60  67.834,10 163,60  218,82 -36.834,10 31.000,00

        Impostos  31.000,00  50.714,60  67.834,10 163,60  218,82 -36.834,10 31.000,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  231.000,00  48.482,54  134.023,54 20,99  58,02  96.976,46 231.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  231.000,00  48.482,54  134.023,54 20,99  58,02  96.976,46 231.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.663.000,00  3.121.927,81  7.597.852,40 15,87  38,62  12.076.218,68 19.674.071,08

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  2.924,00  10.304,72 26,41  93,08  766,36 11.071,08

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.279.000,00  409.069,27  723.791,66 17,95  31,76  1.555.208,34 2.279.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  17.384.000,00  2.709.934,54  6.863.756,02 15,59  39,48  10.520.243,98 17.384.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  245.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  245.000,00 245.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  245.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  245.000,00 245.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 200.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  200.000,00 200.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  45.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  45.000,00 45.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 20.175.000,00  20.186.071,08  3.221.124,95  7.799.710,04 15,96  38,64  12.386.361,04SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.175.000,00  20.186.071,08  3.221.124,95  15,96  7.799.710,04  38,64  12.386.361,04

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  20.175.000,00  20.186.071,08  3.221.124,95  15,96  7.799.710,04  12.386.361,04 38,64

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.075,29

 3.075,29  3.075,29

 3.075,29

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.175.000,00  20.189.146,37  2.926.849,16  6.699.719,67  3.015.938,93  6.317.896,68  6.114.857,43 13.489.426,70  13.871.249,69

    DESPESAS CORRENTES  19.730.000,00  19.744.146,37  2.924.259,18  6.694.155,69  3.015.938,93  6.314.922,68  6.111.883,43 13.049.990,68  13.429.223,69

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.344.000,00  1.358.146,37  221.366,87  608.839,93  221.366,87  608.839,93  588.815,61 749.306,44  749.306,44

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.386.000,00  18.386.000,00  2.702.892,31  6.085.315,76  2.794.572,06  5.706.082,75  5.523.067,82 12.300.684,24  12.679.917,25

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  18.386.000,00  18.386.000,00  2.702.892,31  6.085.315,76  2.794.572,06  5.706.082,75  5.523.067,82 12.300.684,24  12.679.917,25

    DESPESAS DE CAPITAL  245.000,00  245.000,00  2.589,98  5.563,98  0,00  2.974,00  2.974,00 239.436,02  242.026,00

      INVESTIMENTOS  245.000,00  245.000,00  2.589,98  5.563,98  0,00  2.974,00  2.974,00 239.436,02  242.026,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00  200.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  20.189.146,37 20.175.000,00  6.699.719,67 2.926.849,16  6.317.896,68 3.015.938,93  6.114.857,43 13.489.426,70  13.871.249,69

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.175.000,00  20.189.146,37  2.926.849,16  6.699.719,67  3.015.938,93  6.317.896,68  6.114.857,43 13.489.426,70  13.871.249,69

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.481.813,36- - 1.099.990,37  1.684.852,61

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.175.000,00  20.189.146,37  2.926.849,16  7.799.710,04  3.015.938,93  7.799.710,04  7.799.710,04- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 39m.
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Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN

www.elotech.com.br  Página: 3 

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
7/2.023 A 6/2.024

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0245 / 2.0244 / 2.0243 / 2.0242 / 2.0241 / 2.02412 / 2.02311 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.023

RECEITAS CORRENTES (I)  1.088.955,91  1.341.508,33  1.005.386,98  1.364.243,48  1.519.748,68  1.208.000,02  885.860,82  911.581,65  971.352,06  1.809.790,56  1.312.300,92  1.908.824,03  19.941.071,08 15.327.553,44

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.518,74  2.445,48  2.563,00  3.718,10  2.938,29  9.278,81  3.936,55  576,00  0,00  12.606,95  4.216,92  46.497,68  31.000,00 91.296,52

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  2.518,74  2.445,48  2.563,00  3.718,10  2.938,29  9.278,81  3.936,55  576,00  0,00  12.606,95  4.216,92  46.497,68  31.000,00 91.296,52

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Patrimonial  25.785,57  26.711,94  21.486,02  19.875,82  20.281,30  18.831,94  20.031,77  19.915,71  20.706,22  24.887,30  24.601,79  23.880,75  231.000,00 266.996,13

      Rendimentos de Aplicação Financeira  25.785,57  26.711,94  21.486,02  19.875,82  20.281,30  18.831,94  20.031,77  19.915,71  20.706,22  24.887,30  24.601,79  23.880,75  231.000,00 266.996,13

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  1.060.651,60  1.312.350,91  981.337,96  1.340.649,56  1.496.529,09  1.179.889,27  861.892,50  891.089,94  950.645,84  1.772.296,31  1.283.482,21  1.838.445,60  19.674.071,08 14.969.260,79

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  1.060.651,60  1.312.350,91  981.337,96  1.340.649,56  1.496.529,09  1.179.889,27  861.892,50  891.089,94  950.645,84  1.772.296,31  1.283.482,21  1.838.445,60  19.674.071,08 14.969.260,79

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.088.955,91  1.341.508,33  1.005.386,98  1.364.243,48  1.519.748,68  1.208.000,02  885.860,82  911.581,65  971.352,06  1.809.790,56  1.312.300,92  1.908.824,03  15.327.553,44  19.941.071,08

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.088.955,91  1.341.508,33  1.005.386,98  1.364.243,48  1.519.748,68  1.208.000,02  885.860,82  911.581,65  971.352,06  1.809.790,56  1.312.300,92  1.908.824,03  15.327.553,44  19.941.071,08
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
7/2.023 A 6/2.024

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 1.088.955,91  1.341.508,33  1.005.386,98  1.364.243,48  1.519.748,68  1.208.000,02  885.860,82  911.581,65  971.352,06  1.809.790,56  1.312.300,92  1.908.824,03  15.327.553,44  19.941.071,08RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/ago/2024 as 12h e 40m.

Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br



SEXTA-FEIRA
2 de Agosto de 2024 - Edição nº 2295Editais2 Correio do Cidadão

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN

 Página: 4 www.elotech.com.br

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

(REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 245.000,00  5.563,98  239.436,02

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 245.000,00  5.563,98  239.436,02

 245.000,00  5.563,98  239.436,02

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 245.000,00  5.563,98

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 239.436,02

 0,00

 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 43m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2024

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 19.941.071,08RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  7.799.710,04
 31.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  67.834,10

 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00

 31.000,00      IRRF  67.834,10
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00    Contribuições  0,00

 231.000,00    Receita Patrimonial  134.023,54
 231.000,00      Aplicações Financeiras (II)  134.023,54

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 19.674.071,08    Transferências Correntes  7.597.852,40

 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00

 19.674.071,08      Outras Transferências Correntes  7.597.852,40
 5.000,00    Demais Receitas Correntes  0,00

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 5.000,00      Receitas Correntes Restantes  0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  19.710.071,08  7.665.686,50

 0,00  0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
 0,00  0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 245.000,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VIII)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 245.000,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios

 245.000,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  245.000,00  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 19.955.071,08  7.665.686,50

 19.955.071,08  7.665.686,50

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 19.744.146,37  6.694.155,69  6.314.922,68  6.111.883,43  0,00  8.741,92  8.741,92

    Pessoal e Encargos Sociais  1.358.146,37  608.839,93  608.839,93  588.815,61  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  18.386.000,00  6.085.315,76  5.706.082,75  5.523.067,82  0,00  8.741,92  8.741,92

 19.744.146,37  6.694.155,69  6.314.922,68  6.111.883,43  0,00  8.741,92  8.741,92
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 245.000,00  5.563,98  0,00 0,00 0,00 2.974,00 2.974,00

    Investimentos  245.000,00  5.563,98  0,00 0,00 0,00 2.974,00 2.974,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  245.000,00  5.563,98  2.974,00  0,00 2.974,00  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  200.000,00 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  20.189.146,37  6.699.719,67  6.317.896,68  6.114.857,43  0,00  8.741,92  8.741,92

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  20.189.146,37  6.699.719,67  6.317.896,68  6.114.857,43  0,00  8.741,92  8.741,92

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  1.542.087,15

 1.542.087,15RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2024

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  1.542.087,15

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XL)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)
 0,00 0,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.075,29
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  3.075,29
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 41m.
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Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  67.834,10 31.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  0,00 0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  0,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  0,00 0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  67.834,10 31.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  0,00 0,00

    2.1- Cota-Parte FPM  0,00 0,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  0,00 0,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  0,00 0,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00

    2.4- Cota-Parte ITR  0,00 0,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  0,00 0,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  31.000,00  67.834,10

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 0,00  0,00

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 7.750,00  16.958,53

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  0,00 0,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  0,00 0,00

      6.1.1- Principal  0,00 0,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00 0,00

      6.4.1- Principal  0,00 0,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  0,00  0,00

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 0,00

 0,00

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  0,00
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.1- Educação Infantil

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      21.1.1- Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 0,00

 0,00

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,0028- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  16.958,53  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00  0,00

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 0,00  0,00

      31.1.1- Salário-Educação  0,00  0,00

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  0,00  0,00

      31.1.4 - PNATE  0,00  0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 0,00  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    33.1- Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.1- Pessoal Ativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    33.2- Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 43m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 245.000,00  5.563,98  2.974,00  2.974,00  242.026,00 2.589,98  0,00

    Despesas de Capital  245.000,00  5.563,98  2.974,00  2.974,00  242.026,00 2.589,98  0,00

      Investimentos  245.000,00  5.563,98  2.974,00  2.974,00  242.026,00 2.589,98  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2024
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2023
 (i)

VALOR (III) -2.974,00 -209.072,80-206.098,80

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 44m.

Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  31.000,00  31.000,00  67.834,10  218,82

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  31.000,00  31.000,00  67.834,10  218,82

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte FPM  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ITR  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPVA  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte ICMS  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPI-Exportação  0,00 0,00  0,00  0,00

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 31.000,00 31.000,00  67.834,10  218,82

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  0,00 0,00  0,00  0,00 0.00  0,00  0,00  0,00
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 10.175,12

-10.175,12

 10.175,12

-10.175,12 -10.175,12

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 10.175,12

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  10.175,12

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024  10.175,12  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 93,08 0,00  11.071,08  10.304,72RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 93,08 0,00  11.071,08  10.304,72    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 18,65 96.000,00  96.000,00  17.900,66OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 107.071,08  28.205,38 96.000,00  26,34

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 0,00  0,00  0,00  0,00ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 16.002.000,00  16.002.000,00  5.023.382,38  4.946.663,67ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 4.882.843,58 31,39  30,91  30,51

 15.797.000,00  15.797.000,00  5.023.193,38  4.946.474,67    Despesas Correntes  4.882.654,58 31,80  31,31  30,91

 205.000,00  205.000,00  189,00  189,00    Despesas de Capital  189,00 0,09  0,09  0,09

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.299.000,00  1.313.146,37  451.165,89  394.764,90OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  384.064,99 34,36  30,06  29,25

 1.279.000,00  1.293.146,37  451.165,89  394.764,90    Despesas Correntes  384.064,99 34,89  30,53  29,70

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 17.315.146,37 17.301.000,00  5.474.548,27  5.341.428,57  5.266.908,57 31,62  30,85  30,42
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 16.002.000,00  16.002.000,00  5.023.382,38  4.946.663,67  4.882.843,58 31,39  30,91  30,51

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.299.000,00  1.313.146,37  451.165,89  394.764,90  384.064,99 34,36  30,06  29,25

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 31,62  30,42 30,85 17.301.000,00  17.315.146,37  5.474.548,27  5.341.428,57  5.266.908,57

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 45m.

Presidente do CIS

RENAN MENCK ROMANICHEN
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

3º Bimestre de 2024

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 45m.

Presidente do CIS
RENAN MENCK ROMANICHEN
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 20.175.000,00

 20.186.071,08

 7.799.710,04

 0,00

 3.075,29

 20.175.000,00

 20.189.146,37

 6.699.719,67

 6.317.896,68

 1.481.813,36

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  6.114.857,43

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 6.317.896,68

 6.699.719,67

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  15.327.553,44

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  15.327.553,44

 15.327.553,44
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.542.087,15
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  12.393,92  0,00  8.741,92  3.652,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

-4.968,35 -5.668,35  0,00  700,00

 17.362,27  5.668,35  8.741,92  2.952,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 5.563,98

 0,00

 239.436,02

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 2.974,00  239.436,02

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Presidente do CIS
RENAN MENCK ROMANICHEN
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 20.175.000,00  20.189.146,37  2.926.849,16  6.699.719,67  13.489.426,70  3.015.938,93  6.317.896,68  100,00  13.871.249,69

ADMINISTRAÇÃO  1.590.000,00  1.590.000,00  226.515,46  742.411,00  11,08  847.589,00  208.711,40  543.241,94  8,60  1.046.758,06
Administração Geral  1.590.000,00  1.590.000,00  226.515,46  742.411,00  11,08  847.589,00  208.711,40  543.241,94  1.046.758,06 8,60

SAÚDE  18.385.000,00  18.399.146,37  2.700.333,70  5.957.308,67  88,92  12.441.837,70  2.807.227,53  5.774.654,74  91,40  12.624.491,63
Administração Geral  1.923.000,00  1.937.146,37  244.025,41  769.330,90  11,48  1.167.815,47  283.836,41  675.498,69  1.261.647,68 10,69
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  16.462.000,00  16.462.000,00  2.456.308,29  5.187.977,77  77,44  11.274.022,23  2.523.391,12  5.099.156,05  11.362.843,95 80,71

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00
Reserva de Contingência geral  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 40m.

TOTAL 100,00 100,00 20.175.000,00  20.189.146,37  2.926.849,16  6.699.719,67  13.489.426,70  3.015.938,93  6.317.896,68  13.871.249,69

Presidente do CIS
RENAN MENCK ROMANICHEN
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ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2023 a 2098

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  0,00  0,00  0,00  0,00

 2025  0,00  0,00  0,00  0,00

 2026  0,00  0,00  0,00  0,00

 2027  0,00  0,00  0,00  0,00

 2028  0,00  0,00  0,00  0,00

 2029  0,00  0,00  0,00  0,00

 2030  0,00  0,00  0,00  0,00

 2031  0,00  0,00  0,00  0,00

 2032  0,00  0,00  0,00  0,00

 2033  0,00  0,00  0,00  0,00

 2034  0,00  0,00  0,00  0,00

 2035  0,00  0,00  0,00  0,00

 2036  0,00  0,00  0,00  0,00

 2037  0,00  0,00  0,00  0,00

 2038  0,00  0,00  0,00  0,00

 2039  0,00  0,00  0,00  0,00

 2040  0,00  0,00  0,00  0,00

 2041  0,00  0,00  0,00  0,00

 2042  0,00  0,00  0,00  0,00

 2043  0,00  0,00  0,00  0,00

 2044  0,00  0,00  0,00  0,00

 2045  0,00  0,00  0,00  0,00

 2046  0,00  0,00  0,00  0,00

 2047  0,00  0,00  0,00  0,00

 2048  0,00  0,00  0,00  0,00

 2049  0,00  0,00  0,00  0,00

 2050  0,00  0,00  0,00  0,00

 2051  0,00  0,00  0,00  0,00

 2052  0,00  0,00  0,00  0,00

 2053  0,00  0,00  0,00  0,00

 2054  0,00  0,00  0,00  0,00

 2055  0,00  0,00  0,00  0,00

 2056  0,00  0,00  0,00  0,00

 2057  0,00  0,00  0,00  0,00

 2058  0,00  0,00  0,00  0,00

 2059  0,00  0,00  0,00  0,00

 2060  0,00  0,00  0,00  0,00

 2061  0,00  0,00  0,00  0,00

 2062  0,00  0,00  0,00  0,00

 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00

 2065  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2066  0,00  0,00  0,00  0,00

 2067  0,00  0,00  0,00  0,00

 2068  0,00  0,00  0,00  0,00

 2069  0,00  0,00  0,00  0,00

 2070  0,00  0,00  0,00  0,00

 2071  0,00  0,00  0,00  0,00

 2072  0,00  0,00  0,00  0,00

 2073  0,00  0,00  0,00  0,00

 2074  0,00  0,00  0,00  0,00

 2075  0,00  0,00  0,00  0,00

 2076  0,00  0,00  0,00  0,00

 2077  0,00  0,00  0,00  0,00

 2078  0,00  0,00  0,00  0,00

 2079  0,00  0,00  0,00  0,00

 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00

 2090  0,00  0,00  0,00  0,00

 2091  0,00  0,00  0,00  0,00

 2092  0,00  0,00  0,00  0,00

 2093  0,00  0,00  0,00  0,00

 2094  0,00  0,00  0,00  0,00

 2095  0,00  0,00  0,00  0,00

 2096  0,00  0,00  0,00  0,00

 2097  0,00  0,00  0,00  0,00

 2098  0,00  0,00  0,00  0,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA

CONSÓRCIO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.024/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -5.668,35  700,00 -5.668,35 0,00  700,00  5.668,35  11.693,92  5.668,35 8.741,92  2.952,00 8.741,92  3.652,00

 0,00 700,00-5.668,35PODER EXECUTIVO  700,00-5.668,35  5.668,35  11.693,92  8.741,92  8.741,92  5.668,35  2.952,00  3.652,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II) -5.668,35  700,00 -5.668,35 0,00  700,00  5.668,35  5.668,35 8.741,92  2.952,00 11.693,92  8.741,92  3.652,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 42m.

Presidente do CIS
RENAN MENCK ROMANICHEN
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  0,00  0,00  0,00  0,00

 2025  0,00  0,00  0,00  0,00

 2026  0,00  0,00  0,00  0,00

 2027  0,00  0,00  0,00  0,00

 2028  0,00  0,00  0,00  0,00

 2029  0,00  0,00  0,00  0,00

 2030  0,00  0,00  0,00  0,00

 2031  0,00  0,00  0,00  0,00

 2032  0,00  0,00  0,00  0,00

 2033  0,00  0,00  0,00  0,00

 2034  0,00  0,00  0,00  0,00

 2035  0,00  0,00  0,00  0,00

 2036  0,00  0,00  0,00  0,00

 2037  0,00  0,00  0,00  0,00

 2038  0,00  0,00  0,00  0,00

 2039  0,00  0,00  0,00  0,00

 2040  0,00  0,00  0,00  0,00

 2041  0,00  0,00  0,00  0,00

 2042  0,00  0,00  0,00  0,00

 2043  0,00  0,00  0,00  0,00

 2044  0,00  0,00  0,00  0,00

 2045  0,00  0,00  0,00  0,00

 2046  0,00  0,00  0,00  0,00

 2047  0,00  0,00  0,00  0,00

 2048  0,00  0,00  0,00  0,00

 2049  0,00  0,00  0,00  0,00

 2050  0,00  0,00  0,00  0,00

 2051  0,00  0,00  0,00  0,00

 2052  0,00  0,00  0,00  0,00

 2053  0,00  0,00  0,00  0,00

 2054  0,00  0,00  0,00  0,00

 2055  0,00  0,00  0,00  0,00

 2056  0,00  0,00  0,00  0,00

 2057  0,00  0,00  0,00  0,00

 2058  0,00  0,00  0,00  0,00

 2059  0,00  0,00  0,00  0,00

 2060  0,00  0,00  0,00  0,00

 2061  0,00  0,00  0,00  0,00

 2062  0,00  0,00  0,00  0,00

 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00

 2065  0,00  0,00  0,00  0,00

 2066  0,00  0,00  0,00  0,00

 2067  0,00  0,00  0,00  0,00

 2068  0,00  0,00  0,00  0,00

 2069  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2070  0,00  0,00  0,00  0,00

 2071  0,00  0,00  0,00  0,00

 2072  0,00  0,00  0,00  0,00

 2073  0,00  0,00  0,00  0,00

 2074  0,00  0,00  0,00  0,00

 2075  0,00  0,00  0,00  0,00

 2076  0,00  0,00  0,00  0,00

 2077  0,00  0,00  0,00  0,00

 2078  0,00  0,00  0,00  0,00

 2079  0,00  0,00  0,00  0,00

 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00

 2090  0,00  0,00  0,00  0,00

 2091  0,00  0,00  0,00  0,00

 2092  0,00  0,00  0,00  0,00

 2093  0,00  0,00  0,00  0,00

 2094  0,00  0,00  0,00  0,00

 2095  0,00  0,00  0,00  0,00

 2096  0,00  0,00  0,00  0,00

 2097  0,00  0,00  0,00  0,00

 2098  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, emitido em 01/ago/2024 as 12h e 43m.

Presidente do CIS
RENAN MENCK ROMANICHEN
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GUIA DA EDUCAÇÃO. Plataforma Khanmigo será disponibilizada inicialmente para 7 mil alunos de 98 escolas. O sistema de 
Inteligência Artificial guia o processo de resolução de problemas e criação de textos, sem fornecer respostas diretamente, mas incenti-
vando a reflexão e compreensão

Guia12 Correio do Cidadão SEXTA-FEIRA
2 de agosto de 2024

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A partir deste mês de 
agosto, o recurso digital 
Khanmigo, ferramenta 
de Inteligência Artificial 
já utilizada pela Khan 
Academy, será defini-
tivamente incorporado 
como apoio no ensino 
da matemática nas es-
colas da rede estadual. 
Inovadora, a plataforma 
é pioneira no Brasil e foi 
desenvolvida para enri-
quecer o processo edu-
cacional por meio do uso 
de Inteligência Artificial 
(IA) como um ‘tutor di-
gital’ na resolução de 
exercícios matemáticos.

O sistema proporcio-
na suporte individua-
lizado aos alunos, res-
pondendo dúvidas em 
tempo real e adaptando 
estratégias de ensino às 
necessidades específicas 
de cada estudante. Ini-
cialmente, o Khanmi-
go será disponibilizado 
para aproximadamente 
7 mil estudantes de 98 
escolas pertencentes aos 

Núcleos Regionais de 
Educação (NREs) de 
Apucarana, Londrina, 
Ponta Grossa, Marin-
gá, Goioerê, Francis-
co Beltrão, Wenceslau 
Brás, além de Curitiba 
e Região Metropolitana 
(RMC).

De acordo com o se-
cretário estadual da Edu-
cação, Roni Miranda, o 
diferencial do Khanmigo 
é a utilização da IA como 
‘tutor digital’, que guia o 
processo de resolução de 
problemas e criação de 
textos, sem fornecer res-
postas diretamente, mas 
incentivando a reflexão e 
a compreensão dos con-
ceitos. Mecanismo que, 
como ferramenta auxi-
liar à educação, pode 
alavancar importantes 
enriquecimentos do pro-
cesso aprendizagem.

“A adoção perma-
nente dessas novas 
tecnologias pode pro-
porcionar um ensino 
mais individualizado 
e eficiente, permitindo 
que os estudantes pro-
gridam em seu próprio 

ritmo e recebam apoio 
imediato quando neces-
sário”, afirma Miranda.

SUPORTE AOS 
PROFESSORES

Enquanto para os 
alunos a plataforma 
atua como ‘tutor digi-
tal’, para os docentes 
o Khanmigo funciona 
como assistente que 
auxilia no planejamen-
to de aulas, atividades, 
avaliações e acompa-
nhamento do desem-
penho dos alunos, tan-
to em nível de turma 
quanto individualmen-
te.

“Este é outro ponto 
positivo. Com o Khan-
migo, os docentes terão 
à disposição ferramen-
tas mais avançadas para 
monitorar o progresso 
dos alunos, identificar 
áreas de dificuldade e 
ajustar suas estratégias 
pedagógicas, tornando 
o processo educacio-
nal mais abrangente e 
inclusivo”, reforça Mi-
randa.

O programa possibili-

ta, ainda, múltiplas apli-
cações em sala de aula, 
como revisão de concei-
tos, apoio na elaboração 
de planos de aprendiza-
gem, avaliação da com-
preensão dos alunos, e 
suporte em projetos de 
grupo, pesquisa e escrita 
criativa.

“O forte impacto que 
a aliança entre tecnolo-
gia e aprendizagem tem 
exercido no processo 
educacional dos alunos 
da rede estadual evi-
dencia que a educação 
no Paraná está alinhada 
às práticas pedagógicas 
mais modernas, dispo-
níveis em nível global, 
empregando a inovação 
tecnológica como meio 
de aprimorar a quali-
dade do ensino e pro-
mover um aprendizado 
cada vez mais forte”, 
finaliza o secretário.

PLATAFORMAS
A educação gami-

ficada e o uso das pla-
taformas pedagógicas 
como métodos essen-
ciais ao apoio da apren-

dizagem dos estudantes 
e na mensuração do 
desempenho escolar 
foram destaque da rede 
estadual de ensino do 
Paraná no primeiro 
semestre de 2024. O 
investimento feito até 
agora, em 2024, foi de 
R$ 9,64 milhões.

Viabilizadas para fa-
cilitar a prática pedagó-
gica, as plataformas di-
gitais de aprendizagem 
incorporam variedade 
de recursos interativos, 
como vídeos e quizzes, 
ampliando as oportu-
nidades educacionais e 
tornando a jornada de 
aprendizado mais en-
volvente, flexível e per-
sonalizada.

Atualmente a rede 
estadual de ensino 
conta com recursos 
digitais, que vão de 
suporte à leitura, reda-
ção e inglês, até capa-
citação em tecnologia 
e ensino de matemá-
tica, além de sistemas 
de avaliação da apren-
dizagem. (Reporta-
gem: AEN)

“A adoção 
permanen-
te dessas 
novas 
tecnologias 
pode pro-
porcionar 
um ensino 
mais indivi-
dualizado 
e eficiente, 
permitin-
do que os 
estudantes 
progridam 
em seu pró-
prio ritmo 
e recebam 
apoio 
imediato 
quando ne-
cessário”

PARANÁ ADOTA IA PARA APRIMORAR ENSINO DE 
MATEMÁTICA NAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 118/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 134/2024, AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação 
da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

MANSANI E MOREIRA SERVICOS MEDICOS 
LTDA 

53.306.263/0001-90 R$ 300.000,00 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Guarapuava, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 

Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 104/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 097/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES-AME DO CONSÓRCIO CIS5ªRS LOCALIZADO NA CIDADE DE 
GUARAPUAVA E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS DO SUL, PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: CLINICA DE INFECTOLOGIA DOUTORA ANGELICA CARDOSO BARROS 
LTDA 
CNPJ – 40.073.346/0001-34 
VALOR TOTAL: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 099/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ª RS”. 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 
Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 133/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

VVT - RADIOLOGIA LTDA 09.583.929/0001-65 R$ 450.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 131/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2023 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO A CENTRAL DE REGULAÇÃO E BASES DO SAMU REGIONAL”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 136/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

MUHAMMAD KASHIF NAWAZ CLINICA MÉDICA 27.828.931/0001-39 R$ 180.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
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SÚMULA
SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A Empresa Franzzder Alimentos Ltda CNPJ 29.971.533/0001-
00 torna público que recebeu da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente de Guarapuava SEMAG , a Licença Simplifica-
da para fabricação de produtos a base de carne nº 325757 com 
validade até 12/07/2025 a ser implantada na estrada para o Rio 
das Pedras s/n distrito do Guará.

SÚMULA
SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

CHALESON MARINHO STRELOW BERSCH torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença de Operação para Serviços de lava-
gem, lubrificação e polimento de veículos instalada AVENIDA 
HIPÓLITO AIRES DE ARRUDA,11 LAVA CAR - Pinhão/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 04/2024
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
CONSTRUÇÃO  CIVIL,  PARA  REALIZAÇÃO  DA  CONSTRUÇÃO  DE  1
(UMA) SALA NO CMEI LEONOR LAITNER HRYSYK, LOCALIZADO NA
RUA  ACIR  NUNES  FERREIRA,  190,  VILA  PLANALTO.  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES,  QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES RELACIONADAS
NO PROJETO, MEMORIAL E DEMAIS ANEXOS, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E ESPORTE.A
abertura será no dia 20 de Agosto de 2024 às 09:00 horas, MELHOR PREÇO.
Local  Prefeitura  Municipal  de  Pitanga.  Edital  disponível  pelo  site:
www.pitanga.pr.gov.br.  Pitanga,  01 de Agosto  de  2024.  Maicol  G.  C.  R.
Barbosa – Prefeito. 

 

 

1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 190/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA G & R 
CLÍNICA MÉDICA LTDA. 

 
1 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato 190/2023 cujo objeto é 
“CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS, 
EXAMES ESPECIALIZADOS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO QUALICIS, SEGUNDO RESOLUÇÃO 
SESA N0 1418, DE 02/12/2020 ENTRE O CIS5ªRS E A SESA (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO PARANÁ)”, pessoa 
jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro 
lado a empresa G & R CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.783.649/0001-54, com sede na Rua Pedro Alves, nº 1146, Bairro Centro, cidade de Laranjeiras do Sul, Estado PR, neste 
ato representada pela Sra. ANA PAULA LOPES RIBEIRO ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 190/2023, celebrado 
em 03 de agosto de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 5 (cinco) meses, da data de 03 de agosto 
de 2024 até a data de 31 de dezembro de 2024, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total da contratação para o novo período de vigência do ajuste (03/08/2024 a 
31/12/2024), será o valor constante na Cláusula Quarta do Contrato, proporcional ao número de meses de duração, 
totalizando R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais), considerando que o contrato originário não possui 
aditivos de valor.   
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
0001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.  
 

Guarapuava,  01 de agosto de 2024. 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

G & R CLÍNICA MÉDICA LTDA  
Contratada 

 
ANA PAULA LOPES RIBEIRO  

Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 121/2024 
Inexigibilidade Nº 85/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PESSOA JURIDICA PARA ATUAR 

NO PROGRAMA BRILHANTEMENTE - LINHA DE CUIDADO ÀS CRIANÇAS 

PORTADORAS DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NO AMBULATÓRIO 

MULTIPROFISSIONAL ESPECIALIZADO DO CIS IVAIPORÃ, CONFORME 

CHAMAMENTO 09/2024 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade n° 85/2024 atende a todos 

os requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 
Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade n° 

85/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa IDATI - 

INSTITUTO DE DIAGNOSTICO AVANCADO E TERAPEUTICA IVAIPORA LTDA 

- ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.778.255/0001-82, no valor de R$ 103.840,00 (cento 

e três mil, oitocentos e quarenta reais). 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Ivaiporã-PR, 01 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 139/2024.
OBJETO: Registro de Preço para a Eventual Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Locação de Ambulâncias de Transporte Sanitário para Simples
Remoção, Zero Km, com Manutenção, Seguro, Guincho e Quilometragem Livre.
VALOR MÁXIMO R$ 1.372.800,00 (um milhão, trezentos e setenta e dois mil e oitocentos
reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017,
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 19/08/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO(A): FRANCIELI CONRADO.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1 >; ou no
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 01 de agosto de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará a prorrogação da Licitação abaixo, devido
retificação de itens:
PROCESSO Nº 138/2024
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de enfermagem.
VALOR MÁXIMO: R$ 13.079.940,46 (treze milhões, setenta e nove mil, novecentos e
quarenta reais e quarenta e seis centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017,
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 15/08/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO(A): Edison Caldas de Oliveira.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 01 de agosto de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DE ATAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024

OBJETO: Fornecimento de absorventes íntimos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 233/2024.
CONTRATADA: DENISE FARIA DIAS LTDA.
CNPJ N°: 46.563.042/0001-31.
VALOR TOTAL: R$20.208,00 (vinte mil, duzentos e oito reais).
ATA Nº: 234/2024.
CONTRATADA: SGCORP COMERCIO LTDA.
CNPJ N°: 50.116.590/0001-90.
VALOR TOTAL: R$8.664,00 (oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE ATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de materiais gráficos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 232/2024.
CONTRATADA: ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA.
CNPJ N°: 07.259.843/0001-56.
VALOR TOTAL: R$ 51.899,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e nove reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 02/2023

OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia civil para a execução de serviços
de manutenção e conservação de instalações prediais, nas edificações sob
responsabilidade do Município de Guarapuava. Secretaria de Administração.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 193/2024.
CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA.
CNPJ N°: 36.226.679/0001-89.
VALOR TOTAL: R$ 37.018,26 (Trinta e sete mil dezoito reais e vinte e seis centavos).
VIGÊNCIA: 31-12-2024.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2023

OBJETO: Registro de preços referente ao fornecimento de materiais de higiene e limpeza.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 330/2023.
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA - ME.
CNPJ N°: 01.685.127/0001-54.
Objeto do Termo Aditivo: Com fulcro no Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21 e Art. 154 do
Decreto Municipal nº 10.475/2023, PRORROGA-SE o prazo de vigência da Ata em epígrafe
de 22/09/2024 a 22/09/2025.
VALOR TOTAL: R$ 46.500,00 (Quarenta e seis mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO AO CONTRATO Nº 202/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2021

OBJETO: Contratação de empresa para locação de caminhões para transporte de cargas.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: ALAN DOUGLAS CAMARGO TRANSPORTES RODOVIARIOS.
CNPJ: 34.207.396/0001-64.
REPRESENTANTE LEGAL: ALAN DOUGLAS CAMARGO.
OBJETO DO ADITIVO: DA PRORROGAÇÃO.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em epígrafe da data de 11/08/2024 à
31/12/2024, com fulcro no art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico
Referencial n° 01/2021.
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  DE  HIGIENE  INTIMA  CONFORME
DELIBERAÇÃO  N°078/2022  EM  ATENDIMENTO  A  SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA. Abertura
das propostas as 09h00min, do dia 21 de Agosto de 2024, tipo MENOR PREÇO
DO ITEM. Local portal eletrônico: bllcompras.com. Edital disponível pelo site:
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 01/08/2024. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa –
Prefeito Municipal.
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

 
 

DECRETO Nº 138/2024 DE 01 DE AGOSTO DE 2024 
 
 
EMENTA: DECRETA CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 235/2023 DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer Jurídico nº 291/2024, o qual opina pelo cancelamento da 
Ata de Registro de Preços. 

DECRETA: 

Art. 1º DECLARAR cancelada a Ata de Registro de Preços nº 235/2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 027/2023. 

Art. 2° DETERMINAR para que se consulte os próximos colocados sobre o 
fornecimento dos itens em questão. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Nova Tebas - PR, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 
 
 
 
 
 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 103/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA:  FAMIGLIA SAUDE BUCAL LIMITADA 
CNPJ - 54.194.445/0001-89 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em odontologia para atuar no 
programa de serviços especializados em saúde bucal (SESB)- na Unidade 
Básica Mario Moleta no município de Nova Tebas, em regime de 30h semanais. 
 
DATA DO CONTRATO: 31 de julho de 2024. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Até a data de 27 (vinte e sete) de maio de 2025, após 
data de emissão e assinatura do contrato. 
 
PAGAMENTO:  O pagamento será mensal de forma impreterível até o 5º dia útil 
do mês subsequente. 

 
VALOR TOTAL: R$ 79.626,48 (setenta e nove mil seiscentos e vinte seis 
reais e quarenta e oito centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282329
39

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.01 10:05:01 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 
 

 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021 
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA METROSUL LTDA. 

 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido, unilateralmente, o Contrato Administrativo nº 

080/2021, mencionado no preâmbulo deste instrumento. 

 

A presente rescisão foi realizada em conformidade com o previsto na Cláusula Décima 

Oitava do Contrato Administrativo, Ofício 015/2024 da Secretaria de Urbanismo, 

Habitação e Obras e Parecer Jurídico N° 293/2024.  

 
 

Nova Tebas, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA TEBAS – PR 

 
 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05  
e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 092/2023  

 DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 036/2023. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 

CONTRATADA: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR, 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 03.541.088/0032-43 
 
 
 

                       CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA: Ficam aditivados os prazos de vigência 

e execução do presente contrato por mais doze meses, a partir da data de 28 de julho de 

2024. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – JUSTIFICATIVA: O presente aditivo foi realizado 

conforme solicitado e justificado no Processo Nº 3.284/2024, apresentado pela Secretaria 

Municipal de Gestão e Governo e Parecer Jurídico nº 253/2024. 
 

Nova Tebas, 09 de julho de 2024.  

 

 
____________________________________________ 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

  

 

TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO AO CONTRATO Nº 
021/2024 – CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ E A EMPRESA DIGITALMEDICINA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO, ao Contrato 021/2024 cujo objeto é a  CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMEDICINA NAS 
MODALIDADES DE TELECONSULTA, TELEINTERCONSULTA e TELECONSULTORIA PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, pessoa jurídica de direito público 
público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO 
RIBAS e de outro lado a empresa DIGITALMEDICINA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 37.655.562/0001-83, estabelecido a Rua Doutor Antonio Basilio, nº 280, 
Bairro Jardim da Penha, cidade de Vitória, Estado ES, neste ato representado por seu representante legal o 
senhor MARCUS VINICIUS FRANQUINE TATAGIBA, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 021/2024, 
celebrado em 06 de fevereiro de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato 021/2024 visando a inclusão de consultas e profissionais, 
acordada unilateralmente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor originário do contrato que é de R$ 1.612.800,00 (um milhão e seiscentos e 
doze mil e oitocentos reais), o qual permanece inalterado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “b” e na Cláusula 
décima sexta do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica alterado a Cláusula Primeira do Contrato 021/2024, nos seguintes termos: 
É objeto deste contrato a prestação de serviços, que serão realizados pelos profissionais:  
Julia Reis Barbosa, inscrita no CRM n° 79074/MG e RQE n° 54244; 
Ana Lucia de Mello Machado, inscrita no CRM n° 6223/ES e RQE n° 10224; 
Ricardo Casalino Sanches de Moraes, inscrito no CRM n° 122977/SP e RQE n° 44721; 
Antonio Carlos de Castro Toledo Junior, inscrito no CRM n° 24819/MG e RQE n° 15336 e 15337; 
Joana Moreira Queiroz da Silva, inscrita no CRM n° 21722/BA e RQE n° 19164 e 19165; 
Maria Ines Ghidelli, inscrita no CRM n° 41775/SP e RQE n° 121924; 
Nathalia Altieri da Cunha, inscrita no CRM n° 140629/SP e RQE n° 56263; 
Sandra Gomes Bezerra de Medeiros, inscrita no CRM n° 19545/PE e RQE n° 4368; 
Luciana Gomes Correa Nobrega, inscrita no CRM n° 174513/SP e RQE n° 90979 e 87289; 
Luciana Bamonte, inscrita no CRM n° 115653/PR e RQE n° 71310; 
Orlando Damasceno Brandao, inscrito no CRM n° 114578/SP e RQE n° 28922 e 28921; 
Rôniki Clean Sá Florencio, inscrito no CRM n° 221488/SP e RQE n° 109523 e 107360; 
Gabriela Oliveira Leopoldo, inscrita no CRM n° 185426/SP e RQE n° 96532; 
Silvana Oliveira e Silva Moreira, inscrita no CRM n° 28073/SC e RQE n° 18449 e 18448; 
Isabela Mateus da Costa Santana Nagai, inscrita no CRM n° 108711/SP e RQE n° 39464; 
Mayara Sanches Fonseca, inscrita no CRM n° 150297/SP e RQE n° 64232; 
Andrea Grec Moreira Kupcinskas, inscrita no CRM n° 101019/SP e RQE n° 43825; 
Mauricio Lima Lobato, inscrito no CRM n° 93922/SP e RQE n° 58779. 

 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica incluída no contrato a profissional: 
Juliana Paula Gomes de Almeida, inscrita no CRM n° 118063/SP e RQE n° 47916 e 479161. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Considerando a possibilidade de inclusão de consultas para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos, os itens relacionados abaixo são inseridos no referido contrato da seguinte forma: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

25. TELECONSULTA ES PECIA LIZAD A E M NEU ROLOG IA PEDI ÁTRICA  

26. TELEINTE RCONSU LTA ESPECIALIZ ADA EM NEURO LOGIA PEDIÁTRICA  

27. TELECONSULTORIA E SP ECIALIZADA EM NEU RO LOGIA PEDIÁTRI CA  

 
CLÁUSULA QUINTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 31 de julho de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 
 
 

DIGITALMEDICINA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  
Contratada 

 
 
 
 

MARCUS VINICIUS FRANQUINE TATAGIBA  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 118/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 

 
 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 74, Inciso IV cumulado com ART. 72, Inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 134/2024, AUTORIZA E RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação 
da empresa: 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

MANSANI E MOREIRA SERVICOS MEDICOS 
LTDA 

53.306.263/0001-90 R$ 300.000,00 

 

PUBLIQUE-SE 
 

 

Guarapuava, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 

Diretora Executiva 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 099/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ª RS”. 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 
Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 133/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

VVT - RADIOLOGIA LTDA 09.583.929/0001-65 R$ 450.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

Gabinete do Prefeito  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: Clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2024 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 046/2023 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 136/2023 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

CONTRATADA: WILSON A G DE SOUZA LTDA 

CNPJ – 42.652.698/0001-70 
 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA O USO DA PRODUÇÃO DA FÁBRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR. 

 

DATA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2024. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até 21 de setembro de 2024, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos 
produtos, e apresentação das notas fiscais. 

 
VALOR TOTAL:  R$ 2.985,00 (dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais). 

 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.01 
15:13:39 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000- Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 008/2024 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2024 

 
CONTRATANTE: Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, com sede à Avenida Belo 
Horizonte 695 – Centro, inscrito no CGC/MF nº 80.620.172/0001-05, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, CLODOALDO FERNADES 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 98715665 e do CPF/MF nº 060.282.329-
39, e 
 
CONTRATADA: HR CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – CNPJ: 47.145.212/0001-20. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO EM ALVENARIA NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL RAIO DE SOL, LOCALIZADO EM POEMA DISTRITO DE NOVA TEBAS – PR, EM 
CONFORMIDADE AOS PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, RELATÓRIO 
TÉCNICO, CRONOGRAMA E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES NO EDITAL. 
 

VALOR: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais). As despesas 
decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das dotações 
específicas, a saber: 0600112365120116034490510000 102 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços decorrentes da presente 
contratação será 60 (sessenta) dias em conformidade as informações extraídas do 
cronograma de execução anexo a este processo, o qual será contato a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento. 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será até a data de 31 de 
dezembro de 2024, contados da data de assinatura e publicação do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2024. 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas Estado do Paraná. 
 
 
Nova Tebas - PR, 01 de agosto de 2024. 
   
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.08.01 
15:16:47 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 258/2023 
– CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
DOMINI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. 

 

1 º TERMO ADITIVO DE VALOR E REFERENTE A INCLUSÃO DE OBJETO, ao Contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CIS5ªRS, que fazem 
entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro 
lado a empresa DOMINI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 23.740.606/0001-69 com sede na Rua Vicente Linhares, n° 500, Sala 2202 – Bairro Aldeota – CEP: 60135-270, em 
Fortaleza, Estado do Ceará, neste ato representada pela Sra. FERNANDA BASTOS BERNARDO, ajustam este termo aditivo 
ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 258/2023, celebrado em 18 de outubro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto realizar o acrescimo de 20% (vinte por cento) ao valor total originário do 
contrato, referente ao aditamento de quantitativo para o atendimento das necessidades da Contratante na CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CIS5ªRS. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato é R$ 317.527,80 (trezentos e dezessete mil, quinhentos e vinte 
e sete reais e oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula Quinta Item 5.4 e subitem 5.4.1. do 
instrumento original, é concedido aumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR ADITIVADO 
Considerando o percentual de 20% (vinte por cento) concedido de aumento sobre o valor total do contrato, o valor total 
do presente termo aditivo é de R$ 63.505,56 (sessenta e três mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos) 
para 12 meses.  
Fica aditivado o valor e  acrescido o quantitativo de 1 Encarregado Administrativo ao objeto do contrato: 

LOTE ITEM QUANT. UNID. PRODUTO TAXA 
ADM % 

VALOR 
MENSAL 

MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
PARA 3 
MESES 

VALOR 
ANUAL 

MÁXIMO 

1.  1 12 MÊS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO, POR 

MEIO DE POSTOS DE 

TRABALHO, ESPECIFICADOS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA E 

NESTE EDITAL, PARA CIS5ªRS. 

3,99% R$31.752,78 R$ 95.258,34* R$381.033,36 

*O valor total refere-se a 3 meses, deve-se considerar o valor de R$ 95.258,34, referente ao prazo restante do contrato. Na 
possibilidade da renovação do contrato no término dos 12 meses, reestabelecer-se-á o valor máximo anual, incluindo o 

 

 

valor deste aditivo, conforme a cima. 
O quantitativo original referia-se ao fornecimento de 5 funcionários, passando com o presente termo aditivo, para a 
contratação de até 6 funcionários. 
 

 
 
Em razão do acréscimo de que se trata o presente Termo Aditivo, o contrato 258/2023, cujo valor global máximo originário 
era de R$ 317.527,80 (trezentos e dezessete mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), passa a ser de                         
R$95.258,34 (noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) para o prazo restante do 
contrato, e R$381.033,36 (trezentos e oitenta e um mil, trinta e  três reais e trinta e seis centavos) considerando-se 12 
meses, que será o valor reestabelecido em caso de renovação ao findar-se deste contrato. 
O valor total aditivado não compromte o CIS5ªRS em contratar a totalidade até o encerramento do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.33.9.0.39.99.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO 
Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes 
 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 29 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

CIS5°RS 
 

 
 
 
 
 
 
 

DOMINI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA  
Contratada 

FERNANDA BASTOS BERNARDO 
Representante legal 

 
Testemunha1: 
 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: 

 
Testemunha2: 
 
NOME:______________________________ 
RG/CPF: 

 


